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PARECER .lunÍorco N" 023/2024

Consulente: Presidente da Comissão permanente de Licitaçào
Assunto: Licitação e Contratos Administrativos

DIRI]ITO ADMNISTRATIVO. LICITAÇÀO E
CON'I'RATOS ADNíhIISTRATTOS. DISPENSA DE
r.rcrTAÇÃO. HTpoTESE r.EGAL. PRIVISTA NO
ARTIGO 75. II. DA LEI N" 11.133/21. DItCRhTO N"
|.317122. CONTRATAÇÃO TNFERIOR A R$ 57.208"33.
VIABILIDADE JURÍDICA. PROCEDÊN('IA.

I-RELATÓRIO

cuida-se de Processo Admiffitraivo n" 00412024 - Dispensa de Licitação n.
016/2023, que tem como objeto a "Contratação de empresa especializada para preslação de serviços

de planejamento. organização, realização e processamento de resultados de Processo Seletivo público

por meio de Resen'a de Profissionais paÍa atuação junto à secretaria Municipal de saúde do

Municipio de Santo Antonio do Leste/MT. para provimento dc vagas de Agentes Comunitiirios de

Sapude (ACS) e Agente de Combate às Endemias (ACE)". conforme solicilação do Secretário

Municipal de Saúde, Sr. Marcos da Silva Alves.

Consta do presente processo, que a contratação se dará com base no fundamento do
aÍigo 75- II, da t,ei n" 14.133121. bem como no Decreto n ll.g7ll23.

O critério para a contrataçâo foi o de menor preço global, sendo o escolhido o mais
vantajoso para Administraçào.
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Inicialmente, insla consignar que o presente Parccer Juridico, embora no caso cm

apreÇo possua obrigatoriedade legal na emissão, este possui clrárcr meramente opinativo. ou s,,'ja.

nào sobrepõe o poder discricionário do Chet'r: do Poder Executir o. tcndo tào somentc a ljnalidadc

prccipua de elucidar, inf'onnar. sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela Administraçâo Pública. como define o nobre doutrinador Helly Lopes i\íeirelles. àr

verhis:

[...] Pareceres administrotit,os saio moníestaÇões de órgãos técnicos sohre ossuntos subnetidos à
sua consideraçdo. O porecer ten curoter meromcnte opinali.o, não ittctrlando u .ltütinistraçd<t ou
os pa iculares à suq molivaçdo ou conclusões, salvo se opra.ado p<tr uto subsequente. .tá. então.
o que subsiste como oto administrativo ndo é o pore.er, mus. sim. o uto de sua upro\.dÇdo, que
poderd ra'ettir a modalídqde normativa. ordinatório. negociol ou punitivu. (MEI RL.LLES. )010. p.
191 t.

Cumpre anotar que a Lei no 14.133121, em seu artigo 53. § 1.. incisos I e ll,
eslabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equir alente do contratante. para que este analise a legalidade do procedimento. bem como todos os

elcmentos indispensár'eis à contratação. in yerbis:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.

§ l' Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da
Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de
prioridade:
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Integram os autos os seguintes documentos: Solicitação de realização de Licitação

assinada pelo Secretário solicilante, Verba Orçamentária, Solicitação de Materiais/ Serviços, Termo

de Referência. Quadro de cotações e orçamentos, Justificativa de preço e razão da escolha do

fomecedor, justificativa para Contratação Direta, Minuta do contrato, Documentação relativa à

Habilitação do proponente vencedor, entre ouüos.
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II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e
objetiva. com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideraçâo na análise juríd ica.

A contralação por parte da municipalidade. em regra. será precedida por processo

licitatório. garantindo a lisura e a isonomia na dispula entre os possíveis tbrnccedorcs. Contudo. há

algumas situações em quc o processo licitatório será dispenúr'cl. conÍbrme os termos do artigo 75 da

Lei n" 14.133/21, porcrnr garantindo os princípios anteriormenre cilados.

Pois bem. analisando o processo administratilo in lel«. se tem que a Íutura

contrataÇão se enconlra cnquadrada na exccçào prer,ista no artigo 75. lI. da Lei n' 14.133/21. o qual

disciplina quc:

Art. 75. É dispensár el a licitação:
ll - para contrataçào que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais). no caso de outros serviços e compras;

Por sua t ez, o Decreto n' 11.871123 tratou de atualizar os valores trazidos na Lei no

I 4. I ii121 . Quanto à Dispens4 objeto deste processo administrativo, o anexo do mencionado Decreto

atualiza o valor contido no art. 75. inciso II. da Lei 14.133/21 para R§ 59.906,02 (cinquenta e nove

mil, novecentos e seis reais e dois centavos).

A vantagem econômica à Administração Pública se obsenará atravós da apresentaçâo

do balizamento de preços, sendo cste realizado. preferencialmente. pclos valores contratados do ob.lcto

licitado por órgãos da Âdministração Pública, não sendo admitido. tão somente orçamentos de

pr()ncrrsos contratados para erecutar o sewiço.

Analisando dctidamente o presente processo administrativo. se r'ê que fbram

aprescntados 04 (quatro) orçamentos privados e 2 (dois) orçamentos públicos para a aquisiçào do

sen iço. o que nos permite adotá-los como parâmetro.

Em continuidadc na análisc do processo administrativo que culminará na lutura

conlralaçào in tela. lemos que a proposta mais vantajosa à municipalidade Ítri apresentada por \\'2

ATIDITORIA E CIONSUI-TORIA t.'fDA. no valor de R$ 9.500.00 (nove mil c quinhenros reais).

Quanto à lisura e isonomia entre possir cis fornccedores. se r'ô que os setores desta

municipalidade atuaram presen'ando integralmcnte esscs princípios. uma vcz que Íbra realizado 06

(seis) orçamentos distinlos com o fim de obter a proposta mais vantajosa à Adminisúação Pública.

Analisando as documentações apresentadas pela possível proponente mais vantajo
,. F-E Www.Sanroantontoootesre-mr.oov.or ? :---
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Íirmarem os contratos administrativos.

Outra análise a ser leita por esta Assessoria, é acerca de possível fracionamento de

despesa. que consiste na realização de mais de um processo administrativo para a aquisição/contratação

de serviços similares, com o intuito de burlar a regra, qual seja: a realização do processo licitatório,

visando alterar a modalidade licitatória.

O Tribunal de Contas da União jámanifestou contrariamente a essa pÍática, ao afirmar

que:

-Com efeito. a &eqüência da utilizaçào da modalidade convite para a compra de matcrial médico-
hospitalar. indicada pelo Controle Inlerno. conÍigura o fracionanlento da despcsa e a fuga da correta
nodalidade licitatoria. contrariando dispositivos da Lei 8.666'93. que vedam a utilização dessa

modalidade para aquisições que possam ser efetuadas con-iuntamente, sempÍe que o sonratório de seus
r alores caracterizar o caso da tomada de preços. (Âcórdão I 208 100E. I' Câmara. rei. M in. Guilhcrme
Palmeta). '

..\ssim. analisando a ocorrência de eventual fracionamcnto- tem-se que no presentc

exercício não hou\e contratação com o mesmo intuito, inexistindo. portanto. qualquer questionamenl.o

acerca de el entual fracionamcnto de despesa. conforme é possivel verificar na relação de números de

processos administraüvos.

Para finalizar a emissão desle parecer faz nccessiário analisar os requisitos trazidos

pelo artigo 72. da l-ei n" 14.113121. quais sejam:

Art. 72. O processo de cori#ataçao direta, que compreende os casos de inexigibilidade
e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso. estudo técnico preliminar.
análise de riscos, termo de referênci4 projeto básico ou projeto executivo:
Il - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no aÍ. 23

desta Lei:
lll - parecerjurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos:
IV - demonstraçào da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualifi caçào mínima necessária:
VI - razão da escolha do contratado:
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contrataçào direta ou o extrato decorrente do
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico
oficial.

Compõem o presente processo administrativo: Termo de referência. cotação

preços. previsâo de recursos orçamentários compatíveis com o compromisso a ser assumi

aurorizaçào da aurõIltlãttffi6ffifelufilÉtitrSHltCnigddt$ftB$.so,.br': 
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competindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados. nem analisar aspectos de

natuÍeza eminentemente técnico-administrativa.

Itt - coNcLusÀo

Desta feita, tendo em vista os aspectos de juridicidade. este Assessora Jurídica

signatária opina fav Administrativo n' 00412024 -

RuaA-N"3ô7-J",ffi"1Hn""1i&i[TJ11?5:tÉlit'r'.r%ffi tôniodoLestê/Mr
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Dispensa de Licitação n' 0O412024.

[r o parecer.

Santo Antônio do Leste - Ir[t, 23 de fevereiro de 2024.

I

7->
do

n" 32.988/O
PreJêito

f J
)a:
Jr
ltG

r1


